
EsrÂDo i»ceanÁ
PR.E}EITURÂ h{IJNIÇIPAL DE SA].TTRE

PODER EXICLN'IVO

LEr N" fr\l_ns

EMENTA: insritui o Conselh*
Municipal de Sairde de salitre e dá
outras providências.

O PRE}']CITO MLrNtrCIPAI, DIi
SALITRE. Fago seber que a Cêmara
Ivlunicipal aprovou e EU sanciono e
promulgo a seguinte lei.

saú{e.<f satitre é órsão detibera,t""."**[, lJr,&TfffiJffi# ;:município, cebenda-lhe a*omparher, definir e avaliar a poríÍisâ *rrà,0-r a-
1úde. 

seld<l co lpo_sto pür ÍeprÊsetrlantes dos usuáÍios o Oo" *g**to, a"governo' dos prestadores de. sorviços e dos proflssionais tre *"*aurãilc"*pelor respertivos órgãor ou instituições.

ds Município e prcsidente o. *.*,nlTlilltfiJJ,i:L,Lffi.ffi":e saútir

Muiiicipal de saú,le: 
Âfi 2.o - colnpeto ao conseÍho



i - atuar na lirmulação e controle da
lxeoução da po*tioa de saúde. inçruidos §§us sspectos ecouômiços.
ünauceiros e de grÉnc.ia técnico-adrninistr*tivs: u wu.t',,t'

U - esta-bekr€r estrategias €moçâüi$Iios de «rcndenaçEo e g+stêo tÍo sus, articulanilÕ-sÊ c$rn .,§ deniaiscolegiad*s eü nív§, naoioÍ]êI, Estadr:al * *uoioipul;

apro\.Írrrryosde*e.dTu:oo*J'; jfã j:ãffi Í'*1ffi ffi ":e á capacidade orgarizacional dos seniços,

fefinam qurlidade e melhor *r",:,:;ffi1'ffi*ff ';: ;ffi: Xürcorporaçâo drrs svâaÇos cieritificus e tecriológicos rui área.

lee.$v3ryato da org*nização 
",rJ fi,*ionuJ§ffi" *[#,fú,-jT:

Saúde - S{-r:§;

rcsponder a çansurra scrbre assunt+- #.;m.t;r::fffrlx Í:X;:
bsm <xlmo apreciar recurscs a respeito de deliberação do c*iogia<lo:

VII - tlscaliiaar e acompo.nhar odesefiyolviersflto das ações e serviços de saúde;

c.missâo tx.gpnizadore d* conreÉnçiJill,,ffiã §il;"* ô e§trutri*rê

IX - tiscalizlr a movirnentação de
reçur§s§ e re@§§e' à §ecreteria Municipai de sarirrce ç,,ou Fuado Munic$ar de
.§oude:

X - esimular a participçõo comuojtríria
no controle de administreçâo do Sistema çle Saúde.

pere a ex€c1rçÀo finffrçsi{a * ",n"*f#im*,mre-rtx;acornpa*handc a movinrentaçâo e desti*ação dcs recursos;
XII - estabelecer cntérios e diretrizesq'a'to à localiaação e ao tigr de unidedes presta<ioras de serviços ;;;;à_

públicos e privados, no âmbito do SUS:
XIII - elaborar ei Ragimetrto Inlemo do

Cr>nseiho Municipal de Ssúde i CMS ), no prÀzo de g0 ( oão,ort^ ) dias e suas
ôürro&s de f'uriçioaamerito epós a prom,rlg*,?ão ,Jests lei.

XIV - e*tirnular, apoiar au pri)moveí
sstud*s e pcsquisas s{rbre assu*ro$ e temas na área de saúàe au;nt"."uru furuo desenvolvimento do Sisterna úniçr, rJe s*údc:



XV - outras atribuiçõss estabeieeidas
pela Lei Orgánica da Saúde e pela IX C*ntbrêilc",ia Nacional de Sair&.

AÍÍ. -lo - O Consclho Muricipal de
§aúdç será r,omp(rsto F)r rgpr$sntânÍes clos $egmçatos do governo" dos
prosÍadores de serviços, dos profissionai* de srúdç e dos usúrios.

I - Repre*entantes dos segmento,* di-r
governtl, dos presiadores de serviços e dos prcfiseionais de s*úde;

I - Profimionsfu de xívçl superic,r da
áres de saáde;

2 - p«rtissionai* de nivel médio da ár&r
de seáde;

3 - scncretaria de saúde do município;
4 - seçretafla de oduotçãtr;
5 - secrcteria de agrioulrural
6 - seereÍaria de açâo social;
7 - posto dc saúdc dç Salirrçt
8 - emaielco.

lI - Repl esertantes dos usuários:

I - igrga;
2 - sindicato dos trabalhedores nirais;
3 - çumunidade dç Milhans do Sul:
4 - úmara rnunieipl ds SaLitrê:
5 - e*munidade de bor:r jarihm;:
6 - cc''munidade de Lagsâ dos íJriolos;
7 - eomunidede de Baixo dc, Môcoi
I - cerruunidsde de Roncador.

Art. ,:lo - Çada C+nrelheiro terâ mandato
de 02 i dois i anos penrritide a nxxxdução por igual perio<to.

Par'ágrafcr l" - À sutrstituiçâo dc,
Ccnselhçiro ou qualquer meurlrro dr-r Ce'nselho Municipal de S+údr poderá
ocoÍror, caso Íblte- sôru motivo justiliçado" a ü:1 trés lreuniiles c,:nseeutivos,
ilcluindo as or diriárias e extraordinári*c. ou 04 ( quatro ) reuniÕes
interraiedes no peiodo de 180 d1as.

P*rágratb 2" - No caco de ocorrência ,J-"

vsgâ- o ntivrt çunselheiro ,ilesigtado «rmpleÍará o rnantlato de sêu âsteüos-§§.r_



conselhciros,
municlpio.

Art. in, - () exercício do msndato dos
§üÉ grafuiúo e .srlus r;eniçrx considerados relevanÍes ao

PAÇO DA PREFEITLIRÂ MUMCIPAT
DE SAI,ITRE, aos 20 de ourubnr do I 9ç5

Art. 6o - YETÀDO.

Art. 7" - EstÊ lêi entrerá em vigor ua
data de eua publioação. revogudas as disposiçõea €ín coúnírio.

(-'íç+ro AnÍônio Al rsrquÇ

Prefsito Municipal

Paragmfo 3o - As sessrJes plenárias
serãr-r resliz*das ordinaria.rnente unrâ !'ez por mês e e>íraordimriementc,
quândo con'ocedfls çrclo Presidente óu IyJr requerimento da maioria de seus
molrbros.

Parágrafo 4n - Para realização das
sesgÕes será neccssári& I pÍosença da rnairrria absoluta dos membros do cMS,
que delitxrará §o nraiona dc vrrtos dos presentes.

serãoconsubsianciadas"rr*r"*,*oulTi"táIrri"r-"fr ,rlf;ãfrrJ;":#t


